
 

REGULAMENTO GERAL DO 3º TRILHÃO EM COMEMORAÇÃO AO 92 

ANOS DO OITAVO BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS 

 

1 EVENTO 

1.1 Evento esportivo na modalidade cicloturismo, denominado 3º Trilhão do 8º 

Batalhão da Polícia Militar. 

 

2 DATA 

2.1 Dia 30 de junho de 2024, início às 08h. 

 

3 DISTÂNCIA 

3.1 Percurso reduzido (Light) com aproximadamente 35 Km (trinta e cinco 

quilômetros) de distância e 700 metros (setecentos metros) de altimetria 

acumulada;  

3.2 Percurso completo (Hard) com aproximadamente 50 Km (cinquenta 

quilômetros) de distância e 980 metros (novecentos e oitenta metros) de 

altimetria acumulada. 

 

4 LOCAL 

4.1 SAÍDA: Complexo do 8º Batalhão da Polícia Militar, localizado na Rua 

Comandante Nélio, nº 111, Bairro Bicame, Lavras/MG; 

4.2 CHEGADA: Cervejaria do Funil, na Rua João Luiz Victor Foureaux, nº 134, 

Distrito Industrial III, Lavras/MG. 

 

5 INSCRIÇÕES 

5.1 As inscrições serão através do site www.asseemgeventos.com.br e 

www.portaldascorridas.com.br até a data de 28/06/2024, ou até atingir o número 

limite de 300 (trezentos) participantes. 

 

6 VALORES 

http://www.asseemgeventos.com.br/
http://www.portaldascorridas.com.br/


a) 1º LOTE: até 10/05/2024 ou até o limite de 100 inscrições: R$ 45,00 + 

taxa do site;  

b) 2º LOTE: até o dia 10/06/2024: R$ 45,00 + taxa do site. Lote limitado em 

100 inscrições; 

c) 3º LOTE: até o dia 28/06/2024: R$ 55,00 + taxa do site ou lojas parceiras 

R$ 55,00. 

 

7 KIT DO ATLETA 

7.1 Todos os atletas inscritos receberão um kit que contém: 01 (uma) placa de 

identificação para fixação na bicicleta; 01 (uma) camisa causal personalizada do 

evento; 01 (uma) pulseira; 01 (um) gel de carboidrato; 01 (uma) medalha 

personalizada e direito a 01 (um) copo de chopp de 300ml. 

7.2 O evento disponibilizará aos inscritos: café da manhã; 02 (dois) pontos de 

apoio com água e frutas; seguro atleta; carro de apoio e resgate; ambulância. 

7.3 A retirada dos KITS será antes do evento no 8º BPM, em data a ser 

previamente designada até 60 minutos antes de iniciar a prova, mediante 

apresentação de documento de identificação com foto. 

 

8 TRAJETOS 

8.1 Os trajetos serão divididos em percurso reduzido (Light) com 

aproximadamente 35 Km e 700 metros de altimetria acumulada, com nível de 

dificuldade moderada e composto por estradas de terras e pelo percurso 

completo (Hard), com aproximadamente 45 Km e 950 metros de altimetria 

acumulada, com nível de dificuldade moderada/elevada, composto por estradas 

de terra, podendo, a depender da decisão da organização, serem incluídas 

trilhas e nível moderado de dificuldade; 

8.2 As vias de trânsito urbana e rural não serão fechadas para a realização do 

evento, cabendo aos participantes transitarem pela margem direita da via, 

respeitando as regras de trânsito e primando pela segurança; 

8.3 O trajeto será demarcado com a utilização de sinalização horizontal na cor 

branca (cal ou gesso). A organização disponibilizará veículos de duas e quatro 

rodas para orientação dos participantes e balizamento do trânsito, durante o 

percurso; 

8.4 O trajeto poderá conter estrada localizadas no interior de propriedades 

privadas, nas quais somente os atletas devidamente inscritos poderão ter 

acesso, nos termos estabelecidos pela concessão do proprietário; 

8.5 Os pontos de apoio estarão disponíveis 30 (trinta) minutos após o horário de 

largada, sendo o tempo de limite para o ciclista passar pelo primeiro e segundo 



pontos de apoio, 1h30m (uma hora e trinta minutos) e 3h00min (três horas), 

respectivamente, após o horário de largada; 

8.6 Caso o ciclista chegue nesses pontos, além do horário limite, deverá 

obrigatoriamente entrar no carro de apoio que o levará, bem como sua bicicleta, 

até a cidade de Lavras. Caso não o faça e decida continuar no trajeto, estará o 

inscrito por sua conta e risco, renunciando ao suporte oferecido pela 

organização; 

8.7 Fica estipulado o prazo de 04h00min (quatro horas) para a realização do 

trajeto pelo participante, sendo a organização isenta de responsabilidades 

quanto aos participantes que continuarem no trajeto após o prazo estipulado. 

 

9 CANCELAMENTO DA PROVA 

9.1 A organização poderá cancelar a prova por motivos de força maior (morte, 

acidente grave, condições meteorológicas que coloquem em risco os atletas, 

etc.) e estará isenta de qualquer indenização, porém devolverá o valor da 

inscrição para todos os atletas. Nesta hipótese, o atleta deverá solicitar a 

transferência dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da data da prova 

cancelada. 

 

10 REGRAS DE CONDUTA DO ATLETA 

10.1 A organização do evento espera dos atletas atitudes que observem os 

preceitos ético-esportivos, de amizade, respeito ao próximo, consciência 

ambiental, educação e gentileza; 

10.2 Os participantes deverão primar por normas de conduta e urbanidade, 

dentre as quais:  

a) Não jogar lixo nas áreas públicas; 

b) Obedecer a área de descarte de lixo delimitada pela organização (pontos 

de hidratação); 

c) Acatar as orientações dos membros da organização; 

d) Não ser rude ou grosseiro com os membros da organização ou fiscais de 

prova; 

e) Não utilizar condutas antiéticas durante o percurso (como cortar caminho, 

derrubar outro competidor, etc.) 

g) Informar a organização na hipótese de desistência e resgate particular, por 

meio dos telefones da organização informados no início do evento; 

h) Tomar todos os cuidados com seus objetos pessoais, reconhecendo que a 

organização não se responsabiliza por objetos de atletas esquecidos e/ou 



deixados sob a responsabilidade dos staffs ou qualquer outra pessoa 

relacionada ao evento; 

i) Em caso de acidentes, estar ciente que a obrigação e responsabilidade da 

prova limitam- se aos primeiros socorros prestados pelos profissionais à 

disposição no dia do evento e o encaminhamento do acidentado ao hospital 

mais próximo. A partir deste momento encerra-se a responsabilidade da 

organização, devendo o atleta solicitar apoio particular de amigos e 

familiares, assumindo quaisquer outras despesas. 

 

11 TERMOS DE RESPONSABILIDADE 

11.1 Ao preencher a ficha de inscrição, o atleta concorda em aderir aos termos 

de responsabilidade seguintes: 

a) Tem plenas condições físicas e psicológicas de participar deste evento 

e ciente que não existe nenhuma recomendação médica que o impeça 

de praticar atividades físicas; 

 

b) Reconhece e assume integralmente os riscos de acidentes que podem 

ocorrer nestes tipos de eventos, os quais são significativos e envolvem 

possibilidade de deslocamentos, luxações, fraturas, paralisia 

permanente e morte; 

 

 

c) Assume todas as despesas de hospedagem, traslados, assistência 

médica e quaisquer outras despesas necessárias, ou provenientes da 

participação neste evento, antes, durante ou depois do mesmo; 

 

d) Autoriza o uso e divulgação da imagem e voz do atleta, seja por meio 

de fotos, vídeos e entrevistas, para veiculações em rádios, jornais, 

revistas, televisão, internet, redes sociais (Facebook, Instagram, etc.) 

e demais mídias para fins informativos, promocionais ou publicitários, 

pertinentes ao evento, sem acarretar ônus à organização, 

patrocinadores ou aos próprios meios de veiculação; 

 

e) Autoriza o uso de e-mail do atleta cadastrado no momento da inscrição 

para a utilização de mailing por parte da organização do evento e 

patrocinadores; 

 

f) A organização não tem responsabilidade sobre o atendimento médico, 

no entanto haverá, para atendimento emergencial aos atletas, um 

serviço de ambulância para remoção, e atendimento médico 

propriamente dito, tanto de emergência como de continuidade será 

efetuado na rede pública sob responsabilidade desta; 

 



g) A organização não tem responsabilidade sobre o atendimento médico, 

no entanto haverá, para atendimento emergencial aos atletas, um 

serviço de ambulância para remoção, e atendimento médico 

propriamente dito, tanto de emergência como de continuidade será 

efetuado na rede pública sob responsabilidade desta; 

 

h) É imprescindível a apresentação de notas fiscais dos gastos, boletim 

de ocorrência e laudo médico; 

 

i) Acidentes causados por excesso de velocidade, imprudência ou abuso 

em manobras arriscadas que não estejam relacionadas ao percurso do 

evento não terão direito ao uso; 

 

j) É obrigatória a utilização de capacete. Aconselha-se o uso de luva, 

bermuda/calça com forro e óculos de proteção; 

 

k) As vias de trânsito utilizadas para realização do trajeto não estarão 

fechadas, devendo o participante respeitar as orientações dos veículos 

balizadores e staff, cabendo ainda o cumprimento das regras de 

trânsito durante todo o percurso; 

 

l) O evento acontecerá em qualquer situação climática; 

 

m) Na hipótese de suspensão do evento por questões de segurança 

pública, todos os eventuais custos referentes à locomoção, 

preparação, estadia, inscrição, entre gastos despendidos pelo atleta 

serão suportados, única e exclusivamente pelo atleta, isentando a 

Comissão Organizadora pelo ressarcimento de qualquer destes 

custos; 

 

n) Não haverá restituição do valor pago em caso de desistência; 

 

o) Os organizadores, promotores e patrocinadores são isentos de toda e 

qualquer responsabilidade sobre consequências que possam advir da 

participação no evento, incluindo perda ou furto/roubo de equipamento, 

não cabendo qualquer tipo de indenização ou ônus. 

 

11.2 Os casos omissos neste regulamento serão dirimidos pela organização 

do evento. 

11.3 Todo atleta inscrito no evento aceita os termos deste Regulamento, o que 

é realizado no ato do preenchimento do formulário de inscrição. 


